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PORTARIA Nº 36, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER
JUDICIÁRIO (FUNPRESP-JUD), no uso das atribuições que lhe confere
o inciso IV do art. 54 do Estatuto Social e consubstanciada na deliberação
da Diretoria Executiva na 31ª Reunião Ordinária, de 2 de agosto de 2021,

RESOLVE:
 
Art. 1º Designar, com base no art. 61 do Regimento Interno da Funpresp-Jud, os seguintes membros para compor o
Comitê de Investimentos (Coinv):
 
I - Membros Internos Titulares:
 
a) Rodrigo Pereira de Almeida - Gerente de Investimentos;
b) Alexandre Rodrigues de Sousa - Gerente de Atuária e de Benefícios;
c) Adriano Rosetti Machado Resende - Analista de Investimentos;
d) Vinícius Coelho dos Santos - Analista de Investimentos; e
e) Sérgio Allan Epaminondas Cabral -  Gerente de Contabilidade.
 
II - Membros Internos Suplentes:
 
a) Roberta Ribeiro Coelho - Chefe de Gabinete da Presidência (1º suplente);
b) Vinicius Araújo da Silva - Gerente da Tesouraria (2º suplente); 
c) Angelo Nonato de Sousa Lima – Supervisor de Empréstimo (3º suplente); e
d) Gustavo Rocha e Oliveira – Analista de Investimentos (4º suplente).
 
III - Membros Externos Titulares:
 
a) Alessandro Cocchieri Leite Chaves
b) Diogo Couto Gomide Castanheira
 
II - Membro Externo Suplente:
 
a) Joáz Santana Praxedes Júnior
 
Art. 2º Revoga-se a Portaria PRESI-DE nº 55, de 19 de dezembro de 2019.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Vieira de Oliveira, Diretor-Presidente, em
02/08/2021, às 14:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.funprespjud.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0036968 e o
código CRC 18DC195C.



02/08/2021 SEI/FUNPRESP-JUD - 0036968 - Portaria

https://sei.funprespjud.com.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=40975&infra… 2/2

 

01417/2021 0036968v3


